LEI Nº. 2784 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2009
Autoriza o Executivo Municipal a conceder     incentivo à Empresa Claudiomiro Henz e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI





Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à Empresa CLAUDIOMIRO HENZ, CNPJ nº. 08.574.955/0001-64, com sede na Rua Jacob Damião Muller nº. 239, Sala 01, neste Município.



Art. 2º - O incentivo de que trata o art. 1º, consiste no repasse financeiro, no valor de R$ 7.968,00 (sete mil novecentos e sessenta e oito reais), importância que será entregue à empresa em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais), até 5º. (quinto) dia útil do mês seguinte ao vencido, correspondente à locação de imóvel destinado ao funcionamento da indústria, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o inciso II, do art. 2º, da Lei nº 2291/2001. 



Art. 3º - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 7.968,00 (sete mil novecentos e sessenta e oito reais), com a seguinte codificação e classificação:



06.01 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação



22 – Indústria



661 – Promoção Industrial



0092 – Complexos Industriais



06.01.22.661.009.2089 - Incentivo à Instalação de Indústria



3.3.60.41.00 – Contribuições



Art. 4º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:



06.01 – Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Habitação


06.01.22.661.0092.1021 – Ampliação e/ou Manutenção do Distrito Industrial.



4.4.90.61.03.00 - Terrenos



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE NOVEMBRO DE 2009.
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